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OFÍCIO Nº 92/2022-CDESCTMA T

Brasília, 05 de janeiro de 2022.
Ao Excelentíssimo Senhor
Governador IBANEIS ROCHA
Governo do Distrito Federal 
Brasília - DF
 

Senhor Governador,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 5913/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 05/01/2022, às 20:30, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0647985 Código CRC: 62DED36E.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

           

INDICAÇÃO    Nº , DE 2021

(Autoria: )

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a
retirada do lixo acumulado à
esquina do Conjunto I, da Quadra
02, Setor Veredas, Brazlândia - DF.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.143, do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo a retirada do lixo acumulado à esquina do
Conjunto I, da Quadra 02, Setor Veredas, Brazlândia - DF.

 Justificação

Em ação para o levantamento de demandas na cidade de Brazlândia, os moradores
reclamaram do descarte e acúmulo de lixo na esquina do Conjunto I, da Quadra 02 do Setor
Veredas, pois, além de transtornos, causa problemas de estética ao local, e ainda, o aumento
de insetos e roedores, o que pode provocar doenças nos moradores, transeuntes e animais.
Portanto, compete ao Poder Público do Distrito Federal, a devida coleta de lixos e entulhos,
se necessário, afixar placa de advertência (Proibido jogar lixo), sobretudo, realizar ações e
serviços de vigilância relacionadas à saúde individual ou coletiva, visando à proteção da
saúde e à qualidade de vida da população.

Destarte, a presente proposição tem como objetivo, promover a saúde e o bem-estar
da comunidade e, para isso, sugere que a autoridade fiscalizadora, mediante os pedidos de
providências, promova a apuração e a solução imediata. 

 
IOLANDO

Deputado Distrital 
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Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. Nº 149, 
 em 10/02/2021, às 16:42:45Deputado(a) Distrital,
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